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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Avenida 01 nº 106 Centro – Itirapina – SP – CEP 13.530-000 
CNPJ: 46.313.714/0001-50 – Inscrição Estadual.: Isenta 

Fone: (19) 3575-9000 – Site: www.itirapina.sp.gov.br 

 

PORTARIA Nº 236, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o contido no documento emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, datado de 23 de abril de 2024; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR os servidores relacionados abaixo para responderem 

pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no município de Itirapina. 

1º Secretária Municipal da Saúde Adriana Moro de Lima 

2º Enfermeira I Egliane Maria Afonso 

3º Cirurgião Dentista Dr. José Veneziani 

4º Saúde do Trabalhador Isabel das Dores da Silva Grandim 

5º Veterinária Lucilene Granuzzio Camossi 

6º Engenheiro Civil II Flávio Maffioletti de Sousa 

7º Fiscal Sanitário Patrícia Aparecida Ursolino Feltrin 

8º Fiscal Sanitário Rodrigo Antonio Vicentim 

9º Agente de Saúde Juliana Aparecida de Lima Grossi 

10º Enfermeira I Vanessa Cristina Ramos 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 738 de 17 de novembro 

de 2023. 

 

AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 23 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 

 
Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 
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